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Autoria: Vereadora Daiane Emerim 

 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal                                          Xangri-Lá, 09 de 

fevereiro de 2025 

 

Nos termos art. 46, V, da Lei Orgânica Municipal e do art. 204 do 

Regimento Interno do Legislativo Municipal, solicito: 

 

Ao Poder Executivo Municipal que informe a esta Casa Legislativa acerca dos 

fatos relacionados ao cancelamento do evento Big Wolf Cup (etapa da Liga 

Brasileira de Futevôlei) que estava previsto para ocorrer no município de Xangri-

Lá, evento previamente autorizado e divulgado. 

 

1. Houve autorização formal da Prefeitura para a realização do evento? Em caso 

positivo, encaminhar cópia dos documentos, autorizações, ofícios ou 

comunicações realizadas. 

2. Qual secretaria, setor ou servidor ficou responsável pelas tratativas e 

acompanhamento do evento. 

 3. Qual foi o motivo oficial do cancelamento do evento a apenas 5 (cinco) dias 

da sua realização. 

4. Quem foi o responsável pela decisão de cancelamento e em que data ela foi 

tomada. 

5. De que forma os organizadores foram comunicados do cancelamento e se 

houve comunicação formal. 

6. Se o Município tinha ciência dos investimentos realizados pelos organizadores 

e participantes. 

7. Se o Município pretende adotar alguma medida para apurar responsabilidades 

ou reparar os prejuízos causados. 

 

 Justificativa: O presente Pedido de Informação visa o exercício do dever 

constitucional de fiscalização do Poder Legislativo, diante do cancelamento de 

evento esportivo previamente autorizado, que gerou prejuízos aos organizadores, 

atletas e ao próprio município, exigindo esclarecimentos e transparência por parte 

do Poder Executivo. 

Daiane Emerim 

Vereadora PDT 
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